[image: image1.png]



PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 095/2013.

DATA: 28/11/2013.

SÚMULA:AUTORIZA O COMÉRCIO EM GERAL A FUNCIONAR EM HORÁRIO ESPECIAL ENTRE OS DIAS 13 E 24 DE DEZEMBRO DE 2013.
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito do Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidos por lei:

Considerando solicitação da Associação Comercial de Marcelândia – ACEMAR, através do Ofício n° 13/2013, protocolado nesta prefeitura,
Considerando o aumento da circulação de renda no município,

Considerando que se trata de medida que objetiva beneficiar, em sua amplitude, todos os consumidores que, imbuídos pelo espírito natalino, poderão realizar suas compras com maior facilidade durante o mês de dezembro;
DECRETA:

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos comerciais do município de Marcelândia – MT autorizados a funcionar em horário especial até às 22:00h, no período compreendido entre 13 e 24/12/2013, independentemente de alvará especial de funcionamento.
Parágrafo Único – A partir de 26/12/2013 o horário de funcionamento do comércio local voltará à sua normalidade.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito até 24/12/2013, revogando-se as disposições em contrário.

.

Gabinete do Prefeito, em 28 de novembro de 2013.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
Prefeito Municipal
Rua Guaira, nº 777, Centro, fone/fax 066 3536 3100 Cep: 78.535-000 Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br
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